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MODELO DE NOTIFICAÇÃO 	Comment by Homero Medeiros: Notificação destinada a solicitar informações sobre ABERTURA DE CONTA/CHAVE PIX (banco do recebedor do pix)

Esta NOTIFICAÇÃO deverá ser instruída com os seguintes DOCUMENTOS:- cópia dos documentos pessoais do consumidor;
- procuração com poderes específicos;
- cópia da carteira da OAB do advogado;
- boletim de ocorrência;
- comprovante das transferências.

Cidade, dia de mês de 2022
À Ouvidoria do Banco RECEBEDOR S/A
Av. XXXXX – 
Bairro
CEP xxxxx – Cidade/UF


ASSUNTO: abertura de conta sem segurança

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/UF nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem SOLICITAR as seguintes informações sobre a abertura de conta bancária e chave pix seguintes.
No dia ___/___/___, foram realizadas transferências, via PIX, da conta do notificante para a chave PIX nº xxxxxxx, vinculada à agência XXXX, conta XXX, de titularidade de XXXXXX, CPF xxxxx (v. Comprovantes em anexo).
Essas operações foram realizar a partir de uma fraude, a qual foi devidamente comunicada ao banco no qual o notificante tem a sua chave PIX(v. anexo).  
Foi solicitada a realização do mecanismo especial de devolução, a fim de que as quantias indevidamente retiradas da conta notificante fossem lhe devolvidas, na forma do art. 41-B Resolução BCB 01/2020. Entretanto, até o presente momento não houve a devida resposta para a solicitação.
Considerando que é dever da instituição vinculada ao usuário recebedor realizar a devolução do dinheiro, na forma do art. 41-B da mencionada normativa, essa instituição financeira deverá informar ao notificante:
a) Se houve a abertura do mecanismo especial de devolução e o pedido de devolução pelo banco XXXXX, relativamente às transações no pix abaixo:	Comment by Homero Medeiros: Indicar o banco no qual o consumidor tem sua conta e chave pix.
i. Data: ___, valor R$ _____ e horário ____;
ii. Data: ___, valor R$ _____ e horário ____;
iii. Data: ___, valor R$ _____ e horário ____;

b) O motivo pelo qual não houve a devolução do dinheiro objeto das transações PIX realizadas acima para o notificante;
c) Que observou todos os pressupostos de segurança, integridade e autenticidade para abrir a conta bancária em nome do ___________ (conta nº XXXX, agência XXXX) e da chave pix _______, apresentando os respectivos comprovantes, consoante determina as normativas do Conselho Monetário Nacional (Resolução BCB n 96/2021) e as de depósito (Resolução CMN nº 4.753/2019 e Instrução Normativa nº 02/2020), em especial esclarecendo:	Comment by Homero Medeiros: Nome da pessoa que recebeu o pix em sua conta
i. Como realizou a identificação e qualidade do titular da conta;
ii. Como confirmou a autenticidade das informações prestadas no momento da abertura da conta;
iii. Qual mecanismo de segurança foi empregado para aferir a integridade das informações.
Além disso, esta notificação serve para SOLICITAR as seguintes informações, que não poderão ser negadas por serem de domínio dessa instituição financeira[footnoteRef:1] (art. 39-B, Resolução Bacen nº 01/2020): [1:  Isso é um dever expresso dos participantes do PIX, como enuncia o Manual de Disputas no Pix vinculado à Resolução BCB nº 1/2020. Veja-se: “3.7. O participante, concomitantemente ao encaminhamento de resposta ao usuário final, deve inserir no RDR os documentos comprobatórios dos esclarecimentos prestados ao usuário final e o relato das providências adotadas no caso, acompanhados de arquivo eletrônico que contenha cópia da resposta encaminhada e seus anexos.” Disponível em: https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/pix/Regulamento_Pix/XI_Manual_de_resolucao_de_disputa.pdf.] 

I - relatório da quantidade de notificações de infração vinculadas ao usuário recebedor, à sua chave Pix e ao número da sua conta transacional; 
II – quando foi aberta a conta ou chave pix do usuário recebedor das transações aqui questionadas;
III – explique por que os motores antifraudes que devem ser implementados pelo banco não bloquearam as transações aqui contestadas, considerando o horário e o dia da realização da transação, o perfil do usuário pagador, inclusive em relação à recorrência de transações entre os usuários; e outros fatores de detecção de fraudes;
IV – Demonstre que efetivamente buscou realizar múltiplos bloqueios na conta do usuário recebedor durante o prazo de 90 (noventa) dias, como impõe o art. 41-D, parágrafo único, da Resolução BCB nº 1/20.

A resposta à presente deverá ser fornecida no prazo de 10 (DEZ) dias úteis), a contar do recebimento.[footnoteRef:2] [2:  Conforme item 3.6 do Manual de Resolução de Disputas do Pix. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/pix/Regulamento_Pix/XI_Manual_de_resolucao_de_disputa.pdf. ] 

Para evitar qualquer tipo de negativa de resposta com base no argumento do sigilo bancário, acosta-se à presente a cópia do documento pessoal do titular da conta, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente. Até porque o art. 1º, §2º da Resolução CMN 2835/01 assim autoriza essa solicitação.
Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ASSINATURA DO ADVOGADO 

Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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